LEI Nº 2.538, DE 27/12/20004 

Autoriza o cancelamento dos débitos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar os débitos inscritos em dívida ativa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 1º. Para o fiel cumprimento desta Lei, serão administrativamente cancelados os débitos insuscetíveis de execução ou que pelo seu valor tornem a execução antieconômica.

§ 2º. Os débitos de cujo cancelamento trata esta Lei ficam limitados a até R$130,00 (cento e trinta reais).

§ 3º. Em decorrência do cancelamento a que se refere esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à desistência das ações judiciais cujos montantes sejam correspondentes ao limite estipulado no parágrafo anterior.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de dezembro de 2004; 40º Ano de

                                                    Emancipação Político-Administrativa. 


                                                          GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                             PREFEITO MUNICIPAL

